
 

 

 

CONTRATO PARTICULAR DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

 

Contrato nº 10/2020 

 
Por meio deste instrumento particular, de um lado como CONTRATANTE, a empresa 

Inovare Serviços e Comércio, inscrita no CNPJ nº 35.265.061/0001-65, com sede à Av. 

Litorânea, nº 2, São Francisco, CEP nº 65076-170, São Luís/MA, representada por seu 

representante legal, o Sr. Adriano Lopes Silva,  RG nº 028529920044, CPF nº 059.372.173-

06, e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa Alcance Consultoria, Serviços e 

Comércio EIRELI, inscrita no CNPJ nº 21.903.173/0001-90, com sede à Rua Epitácio 

Cafeteira, nº 1, Ilhinha, CEP nº 65076-120, São Luís/MA, representada nesta ocasião por 

seu representante legal, a Sra. Monize Fernandes Vieira Costa RG nº 037535062009-0 e 

CPF nº 604.124.953-09, têm entre si como justo e contratado o presente CONTRATO 

PARTICULAR DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS, que se obrigam a cumprir e respeitar, 

por si, seus herdeiros ou sucessores a qualquer título, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO  

Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de 20.000 (vinte mil) Kits de Gêneros 

Alimentícios, conforme descrição abaixo: 

 

ITEM KITS ALIMENTÍCIOS UNID 

1 Arroz branco longo fino tipo 1 5 kg 

2 Feijão Carioca tipo 1 1 kg 

3 Açúcar refinado 2 kg 

4 Farinha de Mandioca torrada tipo 1 1 kg 

5 Macarrão tipo espaguete 500 g 

6 Sardinha ao óleo 125 g 

7 Óleo de soja refinado 900ml 900 ml 

8 Biscoito doce 400 g 

9 Leite em pó integral instantâneo 1 kg 

10 Flocão de milho 1 kg 

11 Café torrado e moído 500 g 

 

 

 

 



 

 

CLÁUSULA 2ª – DO VALOR 

O valor do material a ser fornecido pela CONTRATADA será de R$ 876.000,00 (oitocentos 

e setenta e seis mil reais), pago através de transferência bancária previamente informada 

pela CONTRATADA. 
 

ITEM UNID. QTDE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Kits Alimentícios kit 20.000 R$ 43,80 R$ 876.000,00 

 

CLÁUSULA 3ª – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA 

As entregas serão feitas de acordo com o seguinte cronograma: 

Dia 13/10/2020 entregar o quantitativo referente a 10.000 (dez mil) kits. 

Dia 15/12/2020 entregar o quantitativo referente a 10.000 (dez mil) kits. 

O local de entrega será na sede da Contratante, localizada na Av. Litorânea, nº 2, São 

Francisco, CEP nº 65076-170, São Luís/MA, obedecendo ao horário comercial, de segunda 

à sexta-feira, das 08:00h às 18:00h. 

 

CLÁUSULA 4ª – DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante 

notificação a outra, por escrito, com prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência. 

Parágrafo Único: a rescisão contratual realizada sem o referido aviso prévio importará no 

pagamento de 5% (cinco por cento) do valor global do Contrato. 

 

CLÁUSULA 5ª – DO REGIME JURÍDICO 

O presente Contrato é ajustado pelas partes, sem que haja ou gere vínculo empregatício, 

sendo regulado pelo Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA 6ª – DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de São Luís/MA, para qualquer demanda judicial 

relativa ao presente Contrato, com exclusão de qualquer outro. 



 

 

Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de 

fornecimento de materiais, assinam-no em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) 

testemunhas, para que surta seus legais e jurídicos efeitos. 

 

São Luís, 10 de julho de 2020 

 

_______________________________________ 

Adriano Lopes Silva 

CPF: 059.372.173-06 

Inovare Serviços e Comércio 

(CONTRATANTE) 

 

________________________________________ 

Monize Fernandes Vieira Costa 

CPF: 604.124.953-09  

Alcance Consultoria, Serviços e Comércio EIRELI 

(CONTRATADO) 

 

 

Testemunhas: 

 

____________________________ 

Ronaldo dos Santos França 

CPF: 065.925.153-17 

 

____________________________ 

Daniel Ovidio Amaral 

CPF: 238.162.283-72 
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